

[image: ]
EMENDA Nº 001 AO PROJETO DE LEI N° 034/2025

Pela presente e na forma do art. 178, inciso IV, do Regimento Interno desta Casa, propomos Emenda Modificativa à Ementa e ao art. 4º do Projeto de Lei supra, que passa a ter a seguinte redação:

Dispõe sobre o cadastro municipal de profissionais com deficiência no Município de Itapevi e dá outras providências.

Art. 4º As empresas estabelecidas no Município poderão acessar o Cadastro Municipal de Profissionais com Deficiência para consulta e contratação respeitando a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD).

As demais disposições permanecem inalteradas, adequando-se a numeração dos artigos.

	Sala das Sessões "Bemvindo Moreira Nery", 10 de junho de 2025.

Comissão de Justiça e Redação


                    Erondina Ferreira Godoy                              Fábio de Freitas
                              Presidente                                            Vice-Presidente


Elias Vasconcelos Araujo    Mariza Martins Borges    Mateus Andrade da Silva Santos
             Membro                             Membro                                 Membro
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